
26/11/2020

Número: 0041774-69.2019.8.17.2370 
 

Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

 Última distribuição : 03/12/2019 

 Valor da causa: R$ 33.671,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA (AUTOR) RAFAEL CORREA DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, Quadra 191, ANEXO - Forum do Cabo de Santo Agostinho, 7º andar - E-mail:

vciv03.cabo.stoagostinho@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:( )

Processo nº 0041774-69.2019.8.17.2370
AUTOR: ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

D E S P A C H O
 
Liberem-se os honorários ao perito via Alvará.

 
intime-se a parte autora, por meio de seu(s) advogado(s), para se manifestar sobre laudo
pericial no prazo comum de quinze dias (art. 477, §1º, CPC).

 
Cabo de Santo Agostinho, data da assinatura digital.

 
 

 
Adriana Brandão de Barros Correia

 
Juíza de Direito
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